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       DIAGNÓSTICO

- 212 Hospitais de Pequeno Porte, denominados HPP, com até 50 leitos 

gerais, correspondendo a 63,47% do total de leitos (334) e representando 

24,34% de leitos SUS no Paraná, que oferecem atendimentos de urgência, 

internações clínicas e cirúrgicas, exames de diagnósticos, tratamento e 

reabilitação, em regime de 24 horas por dia, sete dias por semana, aos 

usuários da saúde;

- Baixa ocupação, variando de 14,13% a 32,24%;

- Alto custo para manutenção destes hospitais;

- 22% de internações por Condições Sensíveis à Atenção Primária.



BANCO MUNDIAL
PARTE CARTA CONSULTA Nº 60662

Projeto/Componente/Subcomponente/Produtos

Projeto – Paraná Eficiente

C – Componente – INOVAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL DO PARANÁ

       
S – Subcomponente – INOVAÇÃO NA GESTÃO DA SAÚDE DO PARANÁ 

            
P - Produto – 40 UNIDADES DE CUIDADO MULTIPROFISSIONAL IMPLANTADAS



       Projeto Paraná Eficiente
        Programa Estadual de Modernização de Hospitais de Pequeno Porte no Paraná 

OBJETIVOS

I – Possibilitar o atendimento com equidade e universalidade, com foco nas 

necessidades de saúde identificadas como prioritárias nos territórios, conforme 

Planejamento Regional Integrado - PRI;

II - Melhorar a utilização dos leitos e qualificar os hospitais de pequeno porte, 

visando o atendimento multiprofissional e seguro no cuidado às pessoas, com a 

implantação de Unidades de Cuidado Multiprofissional - UCM. 



       Projeto Paraná Eficiente
        Programa Estadual de Modernização de Hospitais de Pequeno Porte no Paraná 

DIRETRIZES
I - Melhorar a eficiência e resolubilidade dos HPP no Paraná;

II - Implantar novo perfil assistencial nestes pontos de atenção no Paraná; 

III - Fortalecer o processo de descentralização e regionalização dos serviços da APS, da 

média e alta complexidade, na perspectiva da continuidade do cuidado;

IV - Integrar os diferentes pontos de atenção do território, sendo os serviços de Atenção 

Primária à Saúde (APS), Atenção Ambulatorial Especializada (AAE) e Atenção Hospitalar 

(AH);

V - Prestar atendimento multiprofissional, conforme a necessidade e pactuação de cada 

território;

VI - Avançar na integração e troca de informações para a Estratégia de Saúde Digital;

VII – Diminuir o número de internações desnecessárias.



Rede de Atenção à Saúde
Atenção Primária à Saúde (APS)

Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde (APS), de forma 
integrada e articulada com a Atenção Ambulatorial e Hospitalar, para a 
organização da Rede de Atenção à Saúde do Paraná:

- Fortalecendo a Atenção Primária como coordenadora da Rede 
de Atenção à Saúde 

- Estruturando as linhas de cuidado prioritárias (itinerário que o 
usuário faz na Rede de Atenção à Saúde) 

- Apoiando municípios, por meio de recursos financeiros, para 
aumentar cobertura de equipes da APS com foco em desempenho 
e qualidade

- Propondo a reorganização do perfil assistencial dos Hospitais 
de Pequeno Porte – HPP, com a implantação de Unidades de 
Cuidado Multiprofissional (UCM).



-   Implantando protocolos de encaminhamentos da APS à AAE

- Ampliando o acesso ao diagnóstico oportuno

- Investindo na qualificação do atendimento ambulatorial

- Utilizando componentes da Telessaúde para garantir melhoria no 
acesso e da comunicação entre os pontos de atenção

Rede de Atenção à Saúde
Atenção Ambulatorial Especializada (AAE)



- Reorganizando o acesso na lógica da Regionalização (PRI) e de 
forma integrada aos demais níveis de atenção

- Qualificando pontos de atenção para reduzir tempo de 
permanência do paciente em hospitais de maior complexidade

- Estabelecendo conectividade com SAMU (imagens, dados e voz)  

Rede de Atenção à Saúde
Atenção Hospitalar Especializada (AHE)



- Diagnóstico local, regional e macrorregional por meio do 
Planejamento Regional Integrado –PRI desde 2019

- Plano Estadual de Saúde – PES 2020/2023 aprovado por 
unanimidade no Conselho Estadual de Saúde do Paraná em 
20.02.2020

- CARE – Paraná Sistema Estadual de Regulação implantado

AVANÇOS ...





Instituído Núcleo Estadual de Telessaúde (Resolução SESA nº 1.048, 
de 29 de novembro de 2021)

Estabelecido cooperação técnica entre Ministério da Saúde, UFMG e 
UFSC (Telediagnóstico em Cardiologia e Teledermatologia) 

Mantendo cursos Tele-educação via Escola de Saúde Pública do 
Paraná - ESPP

Teleconsultoria 

Telerregulação de consultas especializadas

Protocolos de encaminhamentos da APS para AAE e AHE

TELESSAÚDE PARANÁ



       Projeto Paraná Eficiente
        Programa Estadual de Modernização de Hospitais de Pequeno Porte no Paraná 

DETALHAMENTO DA PROPOSTA 

- Definir critérios de elegibilidade para as primeiras Unidades de 

Cuidado Multiprofissional -UCM

- Definir forma de repasse de recursos financeiros

- Pactuar na Comissão Intergestores Bipartite (CIB/PR)

- Aprovar no Conselho Estadual de saúde do Paraná (CES/PR)

- Elaborar protocolos de fluxos e funcionamento da UCM



       Projeto Paraná Eficiente
        Programa Estadual de Modernização de Hospitais de Pequeno Porte no Paraná 

DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE DOS HPP

I. Ser hospital municipal gerido por Pessoa Jurídica de Direito Público da Administração 

Pública; 

II. Estar vinculado a hospital de maior complexidade, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Regional – CIR e homologação na Comissão Intergestores Bipartite – CIB/PR;

III. Pactuar na CIR e homologar na CIB/PR população de referência e área de abrangência da 

UCM, sendo preferencialmente microrregional;

IV. Ter equipe compatível para internação nas 24 horas; 

V. Possuir entre 15 a 50 leitos exclusivamente SUS cadastrados no CNES; 

VI. Destinar minimamente 10  leitos SUS para a UCM;

VII. Possuir cobertura mínima de 70% de APS no território de abrangência da UCM; ...



       Projeto Paraná Eficiente
        Programa Estadual de Modernização de Hospitais de Pequeno Porte no Paraná 

DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE DOS HPP

VIII. Apresentar Licença Sanitária, Declaração de Práticas Sustentáveis, Alvará de 

Funcionamento atualizados e documentação técnica e jurídica, quando da formalização do 

instrumento de contratualização;

IX. Apresentar ata de reunião do Conselho Municipal de Saúde com aprovação da adesão à  

proposta;

X. Ter serviço de Ouvidoria disponível para todos os usuários, de acordo com a Lei n° 13.460, 

de 26 de junho de 2017, e Resolução SESA n° 701/2023, que institui o instrumento normativo 

da Ouvidoria Geral de Saúde no Estado do Paraná;

XI. Cumprir com os critérios da Resolução SESA nº 878/2021 (cláusulas antifraude e 

anticorrupação). 



       Projeto Paraná Eficiente
        Programa Estadual de Modernização de Hospitais de Pequeno Porte no Paraná 

USUÁRIOS ELEGÍVEIS NA UCM:

São elegíveis para internamento na UCM usuários acima de 
20 anos em situação clínica estável, com diagnóstico e 
prognóstico definidos, que requerem atendimento 
multiprofissional intensificado e em ambiente protegido, que 
não necessitem de internação em hospital para condições 
agudas, preferencialmente, referenciados pela equipe de 
APS.



       Projeto Paraná Eficiente
        Programa Estadual de Modernização de Hospitais de Pequeno Porte no Paraná 

DO PERFIL DOS USUÁRIOS DA UCM

I.  Em uso de antibioticoterapia endovenosa com frequência acima de uma 

vez ao dia;

II. Em ajuste de dose de anticoagulantes e hipoglicemiantes;

III. Pós-operatório estável com necessidade de complementação do cuidado;

IV. Com necessidade de capacitação para o autocuidado e ou do seu 

acompanhante, antes do retorno para casa;

V. Com condição clínica estável, com possibilidade de continuidade do 

cuidado na APS, e que necessitam de intervenção terapêutica 

multiprofissional;



       Projeto Paraná Eficiente
        Programa Estadual de Modernização de Hospitais de Pequeno Porte no Paraná 

DO PERFIL DOS USUÁRIOS DA UCM

VI. Usuários provenientes da estrutura hospitalar ou de unidades de 

urgência, clinicamente estáveis para a continuidade do tratamento, sem 

condições clínicas de retorno para o domicílio e em território sem cobertura 

do Serviço de Atenção Domiciliar – SAD;

VII. Com reagudização de condição clínica persistente, contudo, fora do 

critério de internação em um hospital para condições agudas.



       Projeto Paraná Eficiente
        Programa Estadual de Modernização de Hospitais de Pequeno Porte no Paraná 

DO FUNCIONAMENTO DA UCM

I. Os internamentos serão temporários, com tempo mínimo de permanência 

de três (3) dias e  máximo de até 21 dias.

II. A cada 100.000 habitantes, aproximadamente, a unidade hospitalar deverá 

possuir pelo menos 10 leitos de UCM, com possibilidade de ampliação.

III. A SESA definirá os fluxos de acesso e protocolos clínicos assistenciais a 

serem utilizados pelas UCM. 

IV. A equipe multiprofissional disporá de ações de telessaúde de suporte.



       Projeto Paraná Eficiente
        Programa Estadual de Modernização de Hospitais de Pequeno Porte no Paraná 

DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL MÍNIMA 

Técnico em Enfermagem
Assistente Social
Gerente da UCM (Profissional de Nível Superior)
Enfermeiro Assistencial
Farmacêutico
Médico Clínico (4 horas/dia, todos os dias)
Nutricionista
Psicólogo
Fisioterapeuta



       Projeto Paraná Eficiente
        Programa Estadual de Modernização de Hospitais de Pequeno Porte no Paraná 

FINANCIAMENTO FUNDO A FUNDO EM 3 MODALIDADES:

I – Recurso de custeio;

II – Recurso de investimento;

III – Educação permanente em saúde.

 



SESA/PR

Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto) - Secretário   

César Augusto Neves Luiz  - Diretor Geral

Maria Goretti David Lopes – Diretora de Atenção e Vigilância em Saúde

Vinícius Augusto Filipak – Diretor de Planejamento da Atenção 
Especializada 

Lilimar Regina Nadolny Mori  - Diretora de Regulação e Contratos

Guilherme Graziani – Diretor de Unidades Próprias

Adilson Silva Lino – Diretor de Obras
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